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Requisitos para solicitar Certificado Digital A3 – Pessoa Física

1. Solicitação -

As solicitações de emissão de certificado devem ser formalizadas por meio do sistema SIDOF, caso o solicitante seja usuário desse sistema, por meio de Memorando ou Ofício endereçado a DIRTI.

2. Pré-requisitos para viabilização da certificação

Somente será certificado o servidor cuja nomeação tenha sido publicada no DOU. 

No ato da emissão do certificado, é necessária a presença do solicitante e a apresentação do original e cópia dos seguintes documentos:

a. Cadastro de Pessoa Física (CPF);

b. Número do Registro Geral – RG do titular e órgão expedidor;

c. Carteira Nacional de Estrangeiro – CNE, se estrangeiro domiciliado no Brasil;

d. Passaporte se estrangeiro não domiciliado no Brasil;

e. Comprovante de residência ou domicílio, emitido há no máximo 3 (três) meses da data da validação presencial.

f. 1 (uma) foto colorida recente, caso os documentos apresentados tenham sido expedidos há mais de 5 (cinco) anos ou não possuam fotografia.

NOTA  1: Entende-se como cédula de identidade os documentos emitidos pelas Secretarias de   Segurança Pública bem como os que, por força de lei, equivalem a documento de identidade em todo o território nacional, desde que contenham fotografia.

NOTA 2: Entende-se como comprovante de residência ou de domicílio contas de concessionárias de serviços públicos, extratos bancários ou contrato de aluguel onde conste o nome do titular; na falta desses, declaração emitida pelo titular ou seu empregador.

NOTA  3: É permitida a substituição dos documentos supracitados por documento único, desde que este seja oficial e contenha as informações constantes daqueles (ex: Carteira Nacional de Habilitação).

NOTA  4: O cartão CPF poderá ser substituído por consulta à página da Receita Federal. 

O solicitante deve estar ciente do conteúdo da Declarações de Práticas de Certificação - DPC e Política de Certificados – PC da ACPR, bem como as orientações, normas e resoluções da ICP-Brasil, disponíveis, respectivamente, nos endereços https://ccd.serpro.gov.br/ACPR e http://www.iti.gov.br.

3. Documentos opcionais:

Os documentos abaixo são opcionais e os campos referentes a eles só constarão do certificado caso o solicitante apresente o documento original de referência. O não preenchimento pode impedir acesso a aplicativos que necessitam desse campo para seu funcionamento

a. Número de Identificação Social - NIS (PIS, PASEP ou CI);

b. Número do Cadastro Especifico do INSS (CEI);

c. Número do Título de Eleitor; Zona Eleitoral; Seção; Município e UF.

4. Servidores passíveis de certificação pela ACPR

a. Servidores que integram a estrutura da Presidência da República e que necessitam de certificados digitais para o exercício de suas funções, limitadas às aplicações especificadas no item 1.3.5, da Política de Certificado (PC) do tipo A3 da ACPR (veja conteúdo da política no endereço https://ccd.serpro.gov.br/ACPR);

b. Agentes públicos, indicados pela Casa Civil, que se relacionem com a expedição de documentos eletrônicos, observadas as regulamentações provenientes da ICP-Brasil;

c. Autoridades que não pertencem ao Poder Executivo Federal desde que autorizados pela Casa Civil.

5. Considerações

Ao aceitar um certificado, o Titular concorda com o seguinte:

a. Preencher e assinar Termo de Titularidade no qual atesta seu conhecimento e responsabilidade quanto ao atendimento das normas e padrões que regem a certificação digital da ACPR

b. Garante que por seu conhecimento nenhuma pessoa sem autorização terá acesso à chave privada associada ao certificado;

c. Afirma que as informações do certificado, fornecidas durante o processo de solicitação, são verdadeiras e foram publicadas dentro do certificado com precisão.

6. Agendamento

Agendar data e hora junto a ACPR para emissão de seu certificado.

3411-2756, Gustavo Freire

3411-2671, Geraldo Lessa

3411-2668, Liliana Campos

3411-3398, Marcos Caetano
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